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Proieto de Lei no 040/20í9 - *lNSTlTUl O GONSELHO IUIUNICIPAL DOS DIREITOS DA
pe§soe cout DEFlcrENcrA, ESTABELEcE A poúrca MUNtctpAL DA PESSoA coin
oertctÊttctA E o FUNDo MUNtctpAL DA PESSoA com DEFtctÊncn." De autoria do
Poder Executivo Municipal- Sr. Prefeito Bruno Teófilo Araújo.

Proieto de Lei no 00712021 - "CRIA A LEI 'PATA AllílGA' INSTITUI O DEZEMBRO VERDE NO
Âubro Do MuNtctpro DE pEDRo cANÁRto E DÁ ourRAS pRouDÊNctAs." De autoria
do Poder Legislativo Municipal - Sr. Vereador Denis Pereira Amâncio.

proieto de Lei no 0o8t2o2í - "MoDlFtcA NotulE DE vlA PÚBLlcA NO DISTRITO DE CRTSTAL
DO NORTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." De autoria do Poder Legislativo Municipal- Sr.
Vereador Clécio Pereira da Silva.

Projeto de Lei no 009/202í - "CRIA O 'PROGRAIiIA PRATA DA CASA', ESTABELECE
PRÉFERIVELMENTE A DrspoNtBtLrzAçÃo DE oPoRTUNIDADE PARA A APRESENTAçÃo
DE GRUPOS, BANDAS, CANTORES OU INSTRUTIENTISTAS LOGAIS NA ABERTURA DE
EVENTOS IT'IUSICAIS QUE CONTEITI FINANCIAi'NETO PÚBLICO II'IUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS." De autoria do Poder Legislativo Municipat - Sr. Vereador Denis Pereira
Amâncio.

projeto de Lei no 010t202t - "PRotBE A TNSTALAçÃO DE POSTES DE IUIADEIRA Ell[ REDE
ELETRICA, TELEFONIA E INTERNET E ESTABELECE PRAZO PARA SUA TROCA NO
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCnS". De autoria do Poder Legislativo Municipal - Sr.
Vereador Wanderson Santos de Souza.

Proieto de Lei no o27t2o2o - "MoDlFlcA NoME DE VIA PÚBLICA DO BAIRRO BOA VTSTA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" De autoria do Poder Legislativo lUlunicipa! - Sr. Vereador
Denis Pereira Amâncio.

Projeto de Lei no 003/202í - "AUToRlzA A PERMTSSÃO DE USO, A TíTULO PRECÁRIO E
cRATUrrO, DE BENS TMOVE|S (LOTES) DE PROPRTEDADE DO iíUNtCínO a MORADORES
DO BATRRO SÃO JOÃO BATTSTA, SEDE DO iíUNtCÍnO Oe PEDRO CANÁRrc (ES)" De
autoria do Poder Executivo Municipal- Sr. Prefeito Bruno Teófilo Araújo.

Ploieto de Lei no oo4l202í - "DlsPÕe soenE o REGoNHEGIIiENTo DE UTIL|DADE
PúBucA iltuNtctPAL, No ÂMelTo Do liuNtcípp oe pEDRo cANÁRp" De autoria do
Poder Executivo Municipal - Sr. Prefeito Bruno Teófilo Araújo.

Projeto de Lei no 006t2021 - 'lNSTlTUl FARttiACIA INTINERANTE DA PREFEITURA
iíIUNICIPAL DE PEDRO CANÁruO-ES, A FARMACIA DA GENTE'" DE AUtOriA dO POdEr
Legislativo Municipal- Sr. Vereador Ademir Gonçalves dos Santos.

Gabinete da Presidência, em 12 de fevereiro de 2O21
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